
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.070, DE 17 DE JULHO DE 2025
Autoria: Prefeito Municipal

Dispõe sobre o anexo único de que trata o art. 2º da
Lei nº 6.041, de 15 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O anexo único previsto no art. 2º da Lei nº 6.041, de 15 de maio de 2025, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO ÚNICO

Lei nº 6.041, de 15 de maio de 2025

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 17 de julho de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 17 de julho de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos

CRÉDITO ESPECIAL

Institucional
Órgão/
Unidade/
Subunidade

Funcional
Função/
Subfunção

Programática
Programa/
Ação

Cat.
Econ

Grupo
de Nat.
De
Desp.

Mod.
de
Aplic

Ft. Descrição
Valor

R$

30.00.00 SECRETARIA DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA

30.03.00 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
30.03.00 13 Cultura
30.03.00 13.392 Difusão Cultural
30.03.00 13.392 3002 Difusão Cultural
30.03.00 13.392 3002.2103 Aldir Blanc - Fomento a Cultura
30.03.00 13.392 3002.2103 3 Despesas correntes
30.03.00 13.392 3002.2103 3 3 Outras despesas correntes
30.03.00 13.392 3002.2103 3 3 90 Aplicação Direta
30.03.00 13.392 3002.2103 3 3 90 95 Transferências e Convênios Federais -

Vinculados - Exercício Anterior
500.000,00

30.03.00 13.392 3002.2103 3 3 60 Transferências a Instituições Privadas com
Fins Lucrativos

30.03.00 13.392 3002.2103 3 3 60 95 Transferências e Convênios Federais -
Vinculados - Exercício Anterior

201.785,44

TOTAL 701.785,44”
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